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EMENDA MODIFICATIVA Nº      / 2024  
Projeto de Lei nº 221/2023 

 
Modifica o mapa 1 do Projeto de Lei nº 
221/2023 quanto ao parâmetro ZDE+4 no 
Barreto por ZPA. 

 
Art. 1º. Fica modificado no Mapa 1 do Projeto de Lei nº 221/2023 o parâmetro 
urbanístico ZDE+4 no Barreto por ZPA por se tratar de APP Municipal, como 
Faixa Marginal de Proteção do Rio Maruí conforme Mapa 5 do Plano Diretor 
(Lei 3385/2019) 

 

Mapa 5 do Plano Diretor                                                       Mapa 1 a ser modificado 
 
JUSTIFICATIVA  
 
Toda a rede hidrográfica do município deve ser protegida, como regula a lei federal e 
ratifica o Plano Diretor (2019), como APP – Área de Proteção Permanente e como não tal 
não pode ter nenhum outro parâmetro superposto. 
 
Assim, fica demonstrada a importância da aprovação desta Emenda.  

 
 

Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 
 

Paulo Eduardo Gomes 
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